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li - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes já identificadas e 
qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do processo CAD CBPF nº 

235/2001, pactuar a prestação de serviços de tratamento químico anti-corrosivo, anti-incrustante e 
controle microbiótico da água dos sistemas de refrigeração central e da criogenia, com 
fornecimento de materiais , firmando, nesta oportunidade, o instrumento contratual que observará 
os preceitos de direito público e as disposições da Lei nº 8.666, de 21 /06/93, e suas alterações, e 
que será em tudo regido pelas condições constantes das cláusulas que aceitam e mutuamente se 
outorgam nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação, pela CONTRATADA. de serviços com fornecimento 
de materiais necessários à limpeza química e mecânica. tratamento anti-corrosivo, anti-incrustante 
e controle mícrobiótíco da água dos sistemas de refrigeração central e da criogenia. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A descrição dos serviços anteriormente feita não é exaustiva, 
devendo ser executadas todas e quaisquer outras atividades relacionadas ao objeto do presente 
contrato que se mostrem necessárias ao completo alcance do que é por ele objetivado, assim 
como aquelas ofertadas e descritas na proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. O CONTRATANTE é facultado o direito de promover acréscimos ou 
supressões, até o limite permitido, nos termos do artigo 65 parágrafo 1 ° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços contratados observará o regime de empreitada por preço global, previsto 
no art. 10, inciso li, alínea "a", da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE EXECU ÃO DOS SERVI OS 

A contratada durante a vigência do presente instrumento se obriga a executar os serviços 
objetivado$ pelo presente contrato, obedecendo rigorosamente às técnicas apropriadas, 
utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A contratada obriga-se a cumprir fielmente os serviços alencados a 
seguir: 

a) fornecimento e aplicação de inibidores de corrosão anódico e catódico, dois biacida nos
sistemas de refrigeração e demais produtos para limpeza do sistema;

b) fornecimento e instalação de equipamentos de dosagens, caso se faça necessário;

c) assistência técnica 02 (duas) vezes por semana para realização de análises físico
químicas e verificação de PH, através de laboratório portátil e aplicação dos produtos e
controle do tratamento;
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